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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Campinas, 29 de janeiro de 2025 

Ofício circular DGA nº 03/2025 

 

Da: Diretoria Geral da Administração 

Aos Diretores, CTU’s e Solicitantes 

 

Ref.: Implantação do novo canal de comunicação da área Cadastro/DGA 
 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

A partir de fevereiro de 2025, constará disponível um novo canal de comunicação com a área 

de Cadastro/DGA.  

A partir do link https://www.dga.unicamp.br/referencias/canal-comunicacao-cadastrodga será 

possível contatar a área de Cadastro/DGA a respeito das seguintes solicitações: 

• Atestados de Capacidade Técnica 

• Cadastro Excepcional de fornecedores no sistema de Fornecedores & Credores 

• Migração de dados do SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) 

para o sistema de Fornecedores & Credores 

 

Dessa forma, os serviços acima, que usualmente eram solicitadas via e-mail, devem ser 

solicitados exclusivamente via formulário.  

 

As demais rotinas permanecem inalteradas e qualquer alteração será devidamente informada.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Lina Amaral Nakata 

Diretora Geral de Administração 
DGA/UNICAMP 
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